
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO Nº. 6149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 

suas atribuições legais que são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 combinado 

com o artigo 77, ambos da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. l º. Fica designada MARY LUCY GOMES DE SOUZA, Coordenador de 

Governo, para responder interinamente pela Secretária Municipal do Trabalho, Emprego e 

Renda, com efeitos retroativos a 5 de dezembro de 2011. 

Art. 2º. A designação e a remuneração do servidor obed cem ao disposto no§ 4° 

do art. 161 da Lei nº 2360 (Estatuto dos Servidores Públicos do M 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 23 de dezem 
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Praça Dr. Pedro Feu Rosa n.º 01 - Serra-ES. 

'ípio da Serra). 


